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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

LEI N'2107t2024

"Dispõe sobre Abertura de Crédito Atlicional
Especiol por Excesso de Arrecadação no
Orçamento vigente e Dá Outros
Providências",

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso

de suas atribuições que lhe são conleridas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis. Estado de Rondônia,
aprovou e Eu sanciono a seguinte:

LEI

CAPITULO I
DAS DTSPOSTÇÔRS pnrlrnTTNARES

Art. l" Fica o Chefe do Poder Ex lvo Munici de BuritisiRO autorizado a

abrir Crédito Especial por Excesso de Arrec no orçamento gente, no valor de R$

4,7 60.584,28 (quatro milhões, setecentos e nta mil, quinhentos e tenta e quatro reals e
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Art. 2" Os recursos
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Cidades", nos termos do Art. 43,
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decorrentes da presente autorização legal.
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS

PODER EXECUTIVO
Art. 4o Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar fichas

orçamentárias, caso necessário, para garantir a celeridade e a eficiência na execução das açôes

correspondentes.

Art. 5" Estâ Lei en de sua publicaçào.

do Prefeito do Municipio de Buritis/RO,
ve dias do mês de dezembro do ano de

mil e vinte e quatro.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DB BURITIS

PODER EXECUTIVO

ANEXO UNICO DA LEI N'210712024

DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02 _ PODER EXECUTIVO
02.06.01 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE O
26:82.1008 - crsr'Ão DE PRoGRAMA
26.782.1008.1155 - OBRAS DE

CIDADES''

DI
PreÍ'eito o Municíp

VIÇOS PÚBLICOS
TURA

'.PROGRAMA AVANÇAR

R I' LI

I-HORIA VIÁRIA
E INFRAES

Categoria de Despesa I Valores

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 4.760.584,28

TAL RS 4.760.584,28
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